
/ANTDIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

_______

TRANSPORTESTERRESTRES
AGENCIANACIONALDE

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 232/2017

REQUERIMENTO PARA IMPLANTAçAO E SIJPRESSAO DE
OBJETO: L1NHAS E sEcOEs. vLkçAo SALUTARIS E TILRISMO S.A.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO/S: 50500.571365/2017-16

PROPOSIçAO NAO lEA.
PF/ANTT:

PROPOSIçAO DSL: PELA SUPRESSAO E IMPLANTAcAO DE LINHAS.

ENCAMENHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária VIAcAO SALUTARIS E

TURISMO S.A., inscrita no CNPJ sob o no 32.285.454/0001-42, no qual solicita s supressão e
implantacão de linhas e secOes, conforme especificado no quadro a seguir:

Supressão das linhas:
¯ Vicosa!MG - São Paulo/SP, prefixos n°s 06-0013-30 e 06-0020-60
¯ VicosalMG - Campinas/SP, prefixo 0 06-0014-60

Irnvlantacão da Linha VICOSA/MG - CAMPINAS/SP, corn as seçöes.

De: Viçosa (MG), Visconde do Rio Branco (MG) e Ubá (MG) para Campinas (SP), Volta
Redonda (RJ), Resende (RI), Taubaté (SP), São José dos Campos (SP) e São Paulo
(SP)

De: Rio Pomba (MG) e Vassouras (U) para São Paulo (SP) e Campinas (SP)
De: Juiz de Fora (MG) para Taubaté (SP) e São José dos Campos (SP);
De: Resende (RI) para Campinas (SP).
Imvlantacäo de secôes da linha VICOSA (MG) - CAMPINAS (SP) prefIxo n° 06-
0016-00:
De: Viçosa (MG) e Visconde do Rio Branco (MG) para Volta Redonda (RI), Barra

Mansa (U), Taubaté (SP) e São José dos Campos (SP)
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11 -DOS FATOS

Em 06/11/2017, por meio da correspondência as fis. 02-20, protocolada nesta

Agência sob o n° 50500.571365/2017-16, a Viacão Salutaris e Turismo S.A.. apresentou a
seguinte solicitação:

Supressâo das linhas:

ViçosalMG - São Paulo/SP, prefixos n°s 06-0013-30 e 06-0020-60

VicosalMG - Campinas/SP, prefixo n° 06-0014-60

Irnp1antacâo da Linha VIOSA/MG - CAMPINAS/SF, corn as secöes:

De: Vicosa (MG), Visconde do Rio Branco (MG) e Ubá (MG) para Campinas
(SP), Volta Redonda (RJ), Resende (RJ), Taubaté (SP), São José dos Campos
(SP) e São Paulo (SP)

De: Rio Pomba (MG) e Vassouras (RJ) para São Paulo (SP) e Campinas (SP)
De: Juiz de Fora (MG) para Taubaté (SP) e São José dos Campos (SP);
De: Resende (RJ) para Campinas (SP).

Irnplantacão de seçöes da linha VIOSA (MG) - CAMPINAS (SF) prefixo n°
06-0016-00:

De: Viçosa (MG) e Visconde do Rio Branco (MG) para Volta Redonda (RJ),
Barra Mansa (RJ), Taubaté (SP) e São José dos Campos (SP)

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, vinculada a Superintendéncia de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que,
por intermédio do Despacho 0 2697/2017/GETAU/SUPAS, de 28/11/2017., a fi. 24, afirmou
que a análise técnica foi realizada, apesar de não constar Nota Técnica daquela
Superintendência juntada aos autos.

Ato continuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria
(fls. 25-27), bem como a minuta de Deliberacão (fi. 28), e encaminhou a consideracão da
Diretoria Colegiada.

Aos 06 de dezembro de 2017, o presente processo administrativo foi distribuldo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 997/2017 (fi. 30), oriundo da Secretaria-Geral -

SEGER.
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II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturacão dos transportes aquaviarios e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracâo de PolIticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agéncia Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacäo, como ati'ibuicöes gerais.

(..)

IV- elaborar e editar normas e regularnentos relativos a exploracao de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicão;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuic6es especflcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)

VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuiçöes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resoluçào ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispOe sobre a regu1amentaço da prestaco do serviço regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacào.
Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, esta Agéncia Reguladora, por meio da Resolucão n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Servico e as regras
para modificacâo da prestacão do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacao.

No que se refere a supressão de servicos regulares do transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizaco, os ArtS. 45 e
50 da Resolucâo ANTT n° 4770/20 15, assim dispOem:

"Art. 45. Os mercados deverão ser atendidos por periodo rnInimo de 12 (doze) meses,
contados a partir do inIcio da operacão, conformefrequencia cadastradajunto a ANTT
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§ 10 A paralisacaio do atendimento do mercado, após o perlodo de 12 (doze) meses,
poderá ser realizada apósprévia cornunicação a ANTT e aos usuários, corn antecedência
minima de 90 (noventa) dias.

§ 2° Após realizada a comunicaçäo a ANTT, esta divulgará a relacão dos mercados a
serem paralisados pela autorizatária.

§ 3° A paralisacâo de mercados antes da data estipulada no caput caracteriza abandono
de mercado e a autorizatária estará sujeita ao disposto no parágrafo inico do Art. 34.

(..)

Art. 50. Efacultado a autorizatária suprimir linha e secão, devendo comunicar a ANTT
corn 15 (quinze) dias de antecedência.

Paragrafo inico. Na hipótese do capUt, a autorizatária fica obrigada a atender o
mercado por meio de oufra linha ou secão se ainda estiver no perIodo mInimo de 12
(doze) meses de atendimento, nos termos do Art. 45.

A Reso1uço ANTT O 5.285, de 2017, sobre supressão e implantaçao de linha,
estabelece os critérios que devem ser observados em cada caso concreto, a saber:

"CAPITULO H

DA MODIFICAcÁO DA PRESTAcÁO DO SERVIO

Art. 6° A modfIcacão da prestacão do serviço regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros sob o regime de autorizacão poderá ser
solicitadapela transportadora sempre quejulgar necessário.

Art. 7° A solicitacào deverá ocorrer por meio de sistema da ANTT ou de requerimento
dirigido a Agéncia, conforme modelos espec(ficos disponibilizados em seu sItio
eletrônico.

Art. 8° Constituern casos de modficacäo daprestacao do servico:
I - implantacão e supressâo de seçdo;

H - ajuste de itinerário,

III - implantacão e supressão de linha;

(..)

"Secao III

Da Implantacao e Supressao de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de
autorizaçào para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacôes de implantacão de linha, deverão ser apresentados os seguintes
dados e informacöes:

I - identjfIcacäo da linha que se pretende irnplantar;
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11- esquerna operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário grajIco/mapa da linha, corn as rodovias percorridas, localidades situadas
ao longo do trajeto, terrninais e pontos de secão pretendidos,

IV - quilornetragem dos acessos viários e indicação de tipos de pavimento; e

V - impactos na operacâo de rnercadosjá existentes.

Parágrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de
irnplantacão de servico independente oriundo dos secionamentos interrnediários de urna
linha ja existente, devendo considerar a frequencia mInima, sem prejuIzo de outros
elementos quejulgar necessários.

Art. 16. A supressão de linha obedecerá ao disposto no artigo 50 da Resolucào no 4.770,
de 2015, observado o perlodo rnInirno de atendirnento de que trata o artigo 45 da mesma
Resolucão.
Parágrafo inico. Na hipótese do caput deste artigo, será assegurado ao usuário o direito
previsto no art. 13, §11, da Resolucão ANTTno 4.282, de 2014.

No que diz respeito a solicitaçâo de implantaçâo de secOes nos servicos Vicosa
(MG) - Canipinas (SP), a SUPAS em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes -

SGP verificou que o mercado solicitado já é operado pela requerente por meio da Licença
Operacional - LOP n° 063/20 16. Assim, informou, por meio do Relatório a Diretoria, "que a
empresa cumpriu os requisitos para implantacao da linha Vicosa (MG) - Campinas (SP) e seus
seccionamentos e irnplantacao de mercados como seção na Vicosa (MG) - Campinas (SP)
prefixo no 06-0016-00".

No que concerne a supresso das linhas Vicosa (MG) - Säo Paulo (SP) prefixos
n°s 06-0013-30 e 06-0020-60 e Vicosa (MG) - Campinas (SP) prefixo O 06-0014-60, a SUPAS
informou que "os rnesmosjá são atendidos por outras linhas da empresas e serão atendidos na
linha que será implantada, obedecendo assim corn o disposto no parágrafo inico do art. 50 da
Resolucão no 4 770/2015 ".

Dessa maneira, acompanhando o encaminhamento da area técnica, esta Diretoria
entende por deferir o pedido da Viacâo Salutaris e Turismo S.A. para supressão e a implantaçao
das linhas e seçOes requeridas.

IV - DA PRoPoslçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucöes tëcnicas supracitadas, nos termos das
ResolucOes O 477Ø de 2015 e O 5.285, de 2017, VOTO por deferir o pleito apresentado pela

Viacào Salutaris e Turismo S.A., pela:
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1) Supressão das linhas:

¯ Vicosa/MG - São Paulo/SP, prefixos n°s 06-0013-30 e 06-0020-60
¯ VicosalMG - Campinas/SP, prefixo no 06-0014-60

2) Implantacão da Linha VIOSA/MG - CAMPINAS/SP, corn as seçôes:

¯ De: Viçosa (MG), Visconde do Rio Branco (MG) e Ubá (MG) para
Campinas (SP), Volta Redonda (RI), Resende (RI), Taubaté (SP), São
José dos Campos (SP) e São Paulo (SP)

¯ De: Rio Pomba (MG) e Vassouras (RJ) para São Paulo (SP) e Campinas
(SP)

¯ De: Juiz de Fora (MG) para Taubaté (SP) e São José dos Campos (SP);
¯ De: Resende (RI) para Carnpinas (SP).

3) Implantacão de secôes da linha VIOSA (MG) - CAMP1NAS (SP) prefixo n°
06-0016-00:

¯ De: Viçosa (MG) e Visconde do Rio Branco (MG) para Volta Redonda
(RJ), Barra Mansa (RJ), Taubaté (SP) e São José dos Carnpos (SP)

4) Alteracão da Licença Operacional - LOP no 063/20 16, conforme modificacOes
operacionais deferidas.

BrasflialDF, de dezembro de 2017.

SERGTt\1E ASS\!S LOBO

\ Diretor

A Secretaria-Geral/SEGER, para prosseguimento

Em,O e dezembro de 2017.A4
Matricula 1OO686

Assessora
Diretoria Ser9io Lobo - DSL
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